
PARECER JURÍDICO N.° 051/2023

Projeto de Lei Ordinária n.º 23/2023

Autoria: Poder Executivo.

Ementa: Dispõe sobre a ampliação de vagas no quadro de emprego de Educador Social no quadro

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de solicitação de parecer,  acerca do  projeto  de lei  que amplia

vagas no quadro de empregos efetivos da Prefeitura Municipal. 

Nos  termos  do  projeto,  serão  acrescidos  04  vagas  para  o  emprego  de

Educador Social, que encontra-se com saldo inferior à demanda prevista.

O projeto apresenta impacto-orçamentário e declaração de cumprimento da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

A criação de empregos públicos é matéria inserta na competência do Poder

Executivo, uma vez tratar-se de estruturação e organização administrativa: 

LOMP
SUBSEÇÃO III - DAS LEIS
(…)
Artigo 39 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de
lei que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta ou autárquica;
II - fixação ou aumento da remuneração dos servidores;
III - regime jurídico,  provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria
dos servidores;
IV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração;
V  -  criação,  estruturação  e  atribuições  dos  órgãos  da  administração
pública municipal.
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O STF já se manifestou acerca do assunto: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.065, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1999, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, QUE DÁ
NOVA REDAÇÃO À LEI 4.861, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993. ART. 4º
E TABELA X QUE ALTERAM OS VALORES DOS VENCIMENTOS DE
CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DO  PESSOAL  DA  POLÍCIA
CIVIL. INADMISSIBILIDADE.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL
RECONHECIDA.  OFENSA  AO  ART.  61,  §  1º,  II,  A  e  C,  da  CF.
OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA  SIMETRIA.  ADI  JULGADA
PROCEDENTE. I - É da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo
lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta  e  autárquica  ou  aumento  de  sua  remuneração,  bem como que
disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores
públicos. II - Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, da
Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em razão
do princípio simetria. III - Ação julgada procedente” (STF, ADI 2.192-ES,
Tribunal Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 04-06-2008, v.u.). 

A  Lei  Complementar  n.º  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal)

contempla  algumas  condicionantes  para  as  criações  de  ações  que  acarretem  aumento  de

despesas:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I  -  estimativa do impacto orçamentário-financeiro  no  exercício  em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II  -  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual  e
compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias.
(…)

III - Conclusão:

Diante do exposto,  do ponto de vista jurídico, não vislumbramos óbice à

aprovação. 

É  o  parecer  que  submetemos  à  consideração  de  V.  Excelência  e  ao

Plenário da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Assistente Jurídico
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